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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N0 07/2019 

PROCESSO n0  08700.001852/2018-76 

ACORDO D E  COOPERAÇÃO 
TÉCNICA ENTRE CONSELHO D E  
DEFESA ECONÔMICA - CADE E A 
AGÊNCIA NACIONAL D E  
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, PARA O 

APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES 
VOLTADAS À DEFESA, FOMENTO E 
DISSEMINAÇÃO D A  
CONCORRÊNCIA N O  ÂMBITO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS. 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (CADE), pessoa jurídica de 
direito público interno, autarquia federal vinculada ao Ministério da Justiça, criado pela Lei n 0  4.137, de 
10 de setembro de 1962, transformado em autarquia federal pela Lei n 0  8.884, de 11 de junho de 1994, e 
reestruturado pela Lei n 0  12.529, de 30 de novembro de 2011, inscrito no CNPJ sob o n 0  

00.418.993/0001-16, com sede no Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte, Entrequadra 515, 
Conjunto D, Lote 4, Edifício Carlos Taurisano, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-504, doravante 
denominado CADE  e neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ALEXANDRE BARRETO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n 0  2.566.141 - SSP/DF, inscrito no CPF 
sob o n0  015.514.627-02. 

A AGÊNCIA NACIONAL D E  TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS (ANTAQ), pessoa jurídica de 
direito público interno, autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil, criada pela Lei n0  10.233, de 5 de junho de 2001, inscrita no CNPJ sob o n 0  04.903.587/0001-08, 
com sede na  SEPN, Quadra 514, Conjunto " E "  Edifício ANTAQ, Brasília/ DF, CEP 70765-545, 
doravante denominada ANTAQ  e neste ato representada pelo Diretor Geral, Sr. MÁRIO POVIA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade n 0  15589015-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n 0  

04/06/2019 18:01 



;I/CADE - 0589347 - Acordo de Cooperação Técnica 
https;//sei.cade.gov.br/sei/modulos/usuarioextemo/documentocons. 

052.473.918-88. 

CONSIDERANDO as atribuições do CADE, definidas pela Lei n0 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
e complementadas pelo Regimento Interno do CADE, aprovado pela Resolução n0 20, de 07 de junho de 

2017; 

CONSIDERANDO as atribuições da ANTAQ, definidas pela Lei n0 10.233, de 05 de junho de 2001, 
complementadas pelo Regimento Interno da ANTAQ, aprovado pela Resolução n0  3.585, de 18 de 

agosto de 2014; 

CONSIDERANDO a missão institucional do CADE de zelar pela livre concorrência no mercado, sendo 
a entidade responsável, no âmbito do Poder Executivo, não só por investigar e decidir, em última 
instância, sobre a matéria concorrencial, como também fomentar e disseminar a cultura da livre 

concorrência; 

CONSIDERANDO a missão institucional da ANTAQ de assegurar à sociedade a adequada prestação de 
serviços de transporte aquaviário e de exploração da infraestrutura portuária e hidroviária, garantindo 
condições de competitividade e harmonizando os interesses público e privado, 

CONSIDERANDO, a premente necessidade da cooperação e articulação dos órgãos públicos no 
combate das práticas lesivas à ordem econômica, face às dificuldades enfrentadas para instrução de 
processos desta natureza, e à celeridade e à engenhosidade de novas formas de afronta a livre 

concorrência; 

CONSIDERANDO, a expertise do CADE e da ANTAQ em suas esferas de atuação; 

CONSIDERANDO que a atuação articulada entre o CADE e a ANTAQ proporciona maior efetividade 
ao combate as atividades lesivas ã ordem econômica e ao fomento e à disseminação da cultura da livre 

concorrência nos serviços de transportes aquaviários; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 116 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, no inciso XI, do art. 
10 d a L e i n 0  12.529, de 30 de novembro de 2011, e no inciso I, do § Io ,  do art. 27 d a L e i n 0  10.233, de 

05 de j uno de 2001. 

As partes concordam em estabelecer, por consentimento mútuo, o presente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem como finalidade a instituição de 
cooperação técnica entre o CADE e a ANTAQ, para viabilizar ações a serem adotadas pelas^partes, 
objetivando o combate as atividades lesivas à ordem econômica e o fomento e a disseminação da cultura 

da livre concorrência nos serviços de transportes aquaviário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto a instituição de cooperação técnica 

entre o CADE e a ANTAQ, por meio das seguintes ações: 

1. Compartilhamento de documentos, estudos, pesquisas, informações, conhecimentos e experiências 

nas respectivas áreas de atuação; 
2. Acesso às informações constantes em bancos de dados, desde que observadas as restrições 

relativas à segurança da informação e ao sigilo; 
3. Realização de reuniões, encontros, workshops e visitas técnicas; 
4. Promoção, organização, incentivo ou apoio de cursos, palestras, conferências, seminários, 

simpósios, congressos ou quaisquer eventos de capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou 

reciclagem dos seus quadros técnicos; 
5. Produção conjunta de estudos, pesquisas e materiais didático, educativo e promocional acerca de 

procedimentos e práticas de difusão da livre concorrência nos serviços de transportes aquaviários; 
6. Coordenação e articulação entre as partes, objetivando harmonizar e tornar mais efetivo o combate 

as atividades lesivas à ordem econômica nos serviços de transportes aquaviários; e 
7. Demais ações que visem o combate as atividades lesivas à ordem econômica e o fomento e a 

disseminação da cultura da livre concorrência nos serviços de transportes aquaviários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, independente de transcrição, o seu Plano 
de Trabalho aprovado, bem como toda documentação técnica que dele resulte. 

Parágrafo Único. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pelas 
autoridades competentes de cada órgão. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA não acarreta a descentralização de créditos 
consignados no Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social da União, nem envolve a transferência ou 
repasse de recursos financeiros entre os partícipes, devendo cada partícipe empregar os próprios recursos 
financeiros para cumprir uma ou mais obrigações que contrair em decorrência deste acordo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEFINIÇÕES DE COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES E 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São competências, responsabilidades e obrigações das partes: 

1. Do CADE: 
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1. Compartilhar com a ANTAQ documentos, estudos, pesquisas, informações, conhecimentos e 
experiências em sua área de atuação, salvo se o compartilhamento em questão ameace, 
comprometa ou possa causar qualquer tipo de prejuízo às atividades de análise e apuração de 
supostas infrações, à realização de diligências instrutórias ou à concessão de medidas preventivas, 

2. Comunicar imediatamente à ANTAQ a respeito da instauração de processo administrativo em 
desfavor de agentes econômicos que atuem nos setores regulados pela ANTAQ e que porventura 
possam tipificar conduta infracional a ser apurada pela ANTAQ, salvo se a matéria do processo 
administrativo em questão ameace, comprometa ou possa causar qualquer tipo de prejuízo às 
atividades de análise e apuração de supostas infrações, à realização de diligências instrutórias ou à 

concessão de medidas preventivas; 
3. Solicitar, quando julgar oportuno, análise e manifestação da ANTAQ acerca dos atos submetidos 

ao controle do CADE e que digam respeito aos serviços de transportes aquaviários; 
4. Franquear à ANTAQ o acesso às informações constantes em seus bancos de dados, desde que 

observadas as restrições relativas à segurança da informação e ao sigilo; 
5. Observar as restrições relativas à segurança da informação e ao sigilo estabelecidas pela ANTAQ 

no acesso às informações constantes em seus bancos de dados; 
6. Convidar a ANTAQ para reuniões, encontros, workshops, visitas técnicas, cursos, palestras 

conferências, seminários, simpósios, congressos ou quaisquer eventos organizados pelo CADE 
que envolvam a capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem dos seus quadros 

técnicos, como participante ou palestrante; 
7. Informar a ANTAQ a respeito de reuniões, encontros, workshops, visitas técnicas, cursos, 

palestras conferências, seminários, simpósios, congressos ou quaisquer eventos que possam 
contribuir na capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem dos quadros técnicos da 
ANTAQ no que concerne ao combate as atividades lesivas à ordem econômica e o fomento e a 
disseminação da cultura da livre concorrência nos serviços de transportes aquaviários; 

8. Informar a ANTAQ qualquer fato, ato, negócio ou situação de que tomar conhecimento em 
virtude de sua atuação e que possa eventualmente caracterizar indício de infração às normas que 
regem os serviços de transportes aquaviários, em especial, as concernentes à livre concorrência e à 

ordem econômica; 
9. Relatar à ANTAQ eventual descumprimento de suas decisões ou dos termos de compromisso com 

ela firmados, que digam respeito à livre concorrência e à ordem econômica; 
10. Informar à ANTAQ o recebimento de propostas de termo de ajuste de conduta que versem acerca 

de serviços de transportes aquaviários, em especial, as concernentes à livre concorrência e à 

ordem econômica; e 
11. Realizar, promover, organizar, incentivar ou apoiar palestras, conferências, seminários, simpósios, 

congressos ou quaisquer eventos de capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem de 
pessoal, relacionados com a regulação dos setores econômicos envolvidos ou a promoção ou 
defesa da livre concorrência nos mercados correspondentes. 

2. Da ANTAQ; 

1. Compartilhar com o CADE documentos, estudos, pesquisas, informações, conhecimentos e 
experiências em sua área de atuação, salvo se o compartilhamento em questão ameace, 
comprometa ou possa causar qualquer tipo de prejuízo às atividades de análise e apuração de 
supostas infrações, à realização de diligências instrutórias ou à concessão de medidas preventivas, 

2. Comunicar imediatamente ao CADE a respeito da instauração de processo administrativo em 
desfavor de agentes econômicos que atuem nos setores regulados pela ANTAQ e que porventura 
possam tipificar conduta infracional a ser apurada pelo CADE, salvo se a matéria do processo 
administrativo em questão ameace, comprometa ou possa causar qualquer tipo de prejuízo às 
atividades de análise e apuração de supostas infrações, à realização de diligências instrutórias ou à 
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concessão de medidas preventivas; 
3. Solicitar, quando julgar oportuno, análise e manifestação do CADE acerca dos atos submetidos ao 

controle da ANTAQ e que digam respeito às atividades lesivas à ordem econômica e ao fomento e 
à disseminação da cultura da livre concorrência nos serviços de transportes aquaviários; 

4. Franquear ao CADE o acesso às informações constantes em seus bancos de dados, desde que 
observadas as restrições relativas à segurança da informação e ao sigilo; 

5. Observar as restrições relativas à segurança da informação e ao sigilo estabelecidas pelo CADE no 
acesso às informações constantes em seus bancos de dados; 

6. Convidar ao CADE para reuniões, encontros, workshops, visitas técnicas, cursos, palestras 
conferências, seminários, simpósios, congressos ou quaisquer eventos organizados pela ANTAQ 
que envolvam a capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem dos seus quadros 
técnicos, como participante ou palestrante; 

7. Informar ao CADE a respeito de reuniões, encontros, workshops, visitas técnicas, cursos, palestras 
conferências, seminários, simpósios, congressos ou quaisquer eventos que possam contribuir na 
capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem dos quadros técnicos do CADE no que 
concerne ao combate as atividades lesivas à ordem econômica e o fomento e a disseminação da 
cultura da livre concorrência nos serviços de transportes aquaviários; 

8. Informar ao CADE qualquer fato, ato, negócio ou situação de que tomar conhecimento em virtude 
de sua atuação e que possa eventualmente caracterizar indício de infração às normas que regem a 
livre concorrência e a ordem econômica, em especial, as concernentes aos serviços de transportes 
aquaviários; 

9. Relatar ao CADE eventual descumprimento de suas decisões ou dos termos de compromisso com 
ele firmados, que digam respeito aos serviços de transportes aquaviários; 

10. Informar ao CADE o recebimento de propostas de termo de ajuste de conduta que versem acerca 
de livre concorrência e de ordem econômica, em especial, as concernentes aos serviços de 
transportes aquaviários; e 

11. Realizar, promover, organizar, incentivar ou apoiar palestras, conferências, seminários, simpósios, 
congressos ou quaisquer eventos de capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem de 
pessoal, relacionados com a regulação dos setores econômicos envolvidos ou a promoção ou 
defesa da livre concorrência nos mercados correspondentes. 

Parágrafo Único. O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA deverá ser executado 
fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo 
cada um pelas conseqüências de sua inexecução ou execução parcial. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS EVENTOS CONJUNTOS 

O CADE e a ANTAQ, em conjunto, no âmbito deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA e em 
consonância com planos de trabalho que deverão ser previamente aprovados por ambos, poderão: 

1. Realizar estudos e pesquisas; 
2. Editar material didático, educativo e promocional; 
3. Promover ou organizar palestras, conferências, seminários, simpósios, congressos ou qualquer 

evento de capacitação, treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem de pessoal; e 
4. Implementar outros eventos, projetos ou atividades que tenham relação com o objeto 

deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

Parágrafo Primeiro, Os eventos conjuntos em questão deverão necessariamente objetivar o combate as 
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atividades lesivas à ordem econômica e o fomento e a disseminação da cultura da livre concorrência nos 
serviços de transportes aquaviário, e serem voltados prioritariamente ao quadro pessoal do CADE e da 

ANTAQ. 

Parágrafo Segundo. O Plano de trabalho deverá conter; 

1. Justificativa para a realização do evento; 
2. Descrição completa do objeto do evento a ser executado; 
3. Descrição das metas a serem atingidas; 
4. Definição das etapas ou fases da execução; 
5. Cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; 
6. Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelas partes; 
7. Destinação dos produtos a serem obtidos, se for o caso; e 
8. Previsão acerca dos direitos autorais incidentes sobre obras intelectuais, se for o caso. 

Parágrafo Terceiro. Integram este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, independente de 
transcrição, os Planos de Trabalho de eventos conjuntos, bem como toda documentação técnica que 

deles resultem. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO 

O gerenciamento do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA será realizado por grupo 
composto por 04 (quatro) servidores designados formalmente pelos partícipes, sendo 02 (dois) do 
quadro técnico do CADE e 02(dois) do quadro técnico da ANTAQ. 

Parágrafo Primeiro. A designação dos servidores deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) meses da 
celebração deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, devendo a mesma ser comunicada 

oficialmente ao outro partícipe. 

Parágrafo Segundo. A coordenação do grupo responsável pelo gerenciamento deste ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA será do CADE na primeira metade do prazo de vigência do acordo e da 

ANTAQ na segunda metade. 

Parágrafo Terceiro. A substituição de membro do grupo responsável pelo gerenciamento 
deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA deverá ser comunicada oficialmente ao outro 

partícipe no prazo máximo de 01 (um) mês. 

Parágrafo Quarto. O grupo responsável pelo gerenciamento deste ACORDO DE COOPERAÇAO 

TÉCNICA deverá: 

1. zelar pelo fiel cumprimento do acordo; 
2. coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas 

para a execução do acordo; 
3. encaminhar às autoridades competentes de cada órgão relatório semestral com as ações adotadas 

no âmbito do acordo; 
4. acompanhar e supervisionar de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena 

execução do objeto; e . • • u-
5. buscar junto aos partícipes as condições necessárias à realização das atividades do objeto 

pactuado, conforme o plano de trabalho. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

Este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, devidamente fundamentada, 

formulada, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do seu término. 

Parágrafo Primeiro. N a  contagem dos prazos estabelecidos neste ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo Segundo. Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o 

seguinte dia útil. 

Parágrafo Terceiro. Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser alterado mediante proposta de qualquer 
um dos partícipes, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao outro partícipe para 
análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedado o 

desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

Parágrafo Único. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela outra parte observados 
os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo a execução do objeto 

pactuado. 

CLÁUSULA DEZ - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser: 

1 .  D e n u n c i a d o ,  a q u a l q u e r  tempo, por qualquer um dos partícipes, devendo o partícipe denunciante 
oficiar o outro partícipe com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os participes 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 

voluntariamente da avença. ^ i ~ • j- • i 
2. Rescindido, a qualquer tempo, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
3. Realização das atividades em desacordo com o seu Plano de Trabalho ou deste acordo; e 
4. Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ou dos aditamentos, fica 
condicionada á publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser 
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providenciada pela ANTAQ no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

Parágrafo Único. Os partícipes disponibilizarão, por meio da respectivas páginas na internet, a íntegra 
deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA e dos seus aditamentos, durante a sua vigência. 

CLÁUSULA DOZE - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos por mútuo acordo entre os partícipes, ã luz da Constituição Federal de 
1988; da Lei n0 12.529, de 30 de novembro de 2011; da Lei n0  10.233, de 5 de junho de 2001; da Lei n0  

8.666, 21 de junho de 1993; da legislação administrativa em geral; de outros preceitos de direito público; 
da jurisprudência formada no âmbito do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas da União; e dos 
pareceres, súmulas ou orientações normativas do Exm0 Sr. Advogado-Geral da União. 

CLÁUSULA TREZE - DA CONCILIAÇÃO E D O  FORO 

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente Ajuste à 
conciliação que será promovida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU n0  1.281, 
de 27 de setembro de 2007. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões 
decorrentes deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Brasília/DF, por força 
do inciso I do art. 109 da Constituição Federal, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os representantes legais das partes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, na presença das 
testemunhas abaixo indicadas e nominadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou 
fora dele. 

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA 

Presidente do CADE 

04/06/2019 18:01 
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MARIO POVIA 

Diretor-Geral da ANTAQ 

0.1. 

sei! 
as&Matura 
eletrônica 

a 
Documento assinado eletronicamente por Alexandre Barreto de Souza, Presidente, em 

31/05/2019, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade n^ 11, de 02 de 

dezembro de 2014. 

sei! 
asunalura 
eletrônica 

a 
Documento assinado eletronicamente por MARIO POVIA, Usuário Externo, em 04/06/2019, às 

17:58, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade n e  11, de 02 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cade.gov.br 
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, 
informando o código verificador 0589347 e o código CRC 995DFE39. 

Referência: Processo n® 08700.001852/2018-76 SEI ns 0589347 
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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA
EDITAL Nº 25/2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso de
suas competências, resolve:

Tornar pública a presente chamada para inscrições, no período de 21/06 a
16/07/2019 ao processo de admissão de candidatos às vagas do Curso de Fiscal de Pátios
e Pistas - CFP do Programa de Treinamento de Profissionais de Aeroportos (TREINAR) sob
gestão do Departamento de Planejamento e Gestão (DPG), da Secretaria Nacional de
Aviação Civil do Ministério da Infraestrutura.

As condições para participação no processo de admissão de candidatos às vagas
estão detalhadas no Edital Nº 25/2019 - MINFRA, disponível em
http://infraestrutura.gov.br/formacao-e-capacitacao.html.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 1/2019

Processo 50000.012394/2019-35. ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada que entre si
celebram o Ministério da Infraestrutura, CNPJ 37.115.342/0001-67, e o Ministério do
Desenvolvimento Regional, CNPJ nº 03.353.358/0001-96. OBJETO: serviço especializado de
Apoio logístico com prestação de serviços terceirizados de Apoio Administrativo. VALOR: R$
810.358,33 (oitocentos e dez mil trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e três
centavos). VIGÊNCIA: 01 de maio a 13 de julho de 2019. DATA DE ASSINATURA: 17 de
junho de 2019. ASSINAM: Pelo Ministério da Infraestrutura: Nerylson Lima da Silva,
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração; Pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional: Fabrício Moura Moreira, Subsecretário de Administração.

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 2/2019

Processo 50000.012394/2019-35. ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada que entre si
celebram o Ministério da Infraestrutura, CNPJ 37.115.342/0001-67, e o Ministério do
Desenvolvimento Regional, CNPJ nº 03.353.358/0001-96. OBJETO: serviço especializado de
Apoio logístico com prestação de serviços terceirizados de Secretariado. VALOR: R$
174.206,57 (cento e setenta e quatro mil duzentos e seis reais e cinquenta e sete
centavos). VIGÊNCIA: 01 de maio a 13 de julho de 2019. DATA DE ASSINATURA: 17 de
junho de 2019. ASSINAM: Pelo Ministério da Infraestrutura: Nerylson Lima da Silva,
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração; Pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional: Fabrício Moura Moreira, Subsecretário de Administração.

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
DEPARTAMENTO DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DA

I N F R A ES T R U T U R A
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2019 - UASG 277001

Nº Processo: 50000037527201803.
PREGÃO SRP Nº 16/2018. Contratante: MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA -.CNPJ
Contratado: 07432517000107. Contratado : SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E -SER V I CO S
LTDA. Objeto: Contratação de solução integrada de outsourcing de impressão, digitalização
e cópia, em regime de empreitada por preço unitário contemplando os seguimtes serviços:
fornecimento de equipamentos do tipo "impressoras multifuncionais; serviços de
instalação, configuração, garantia e manutenção; fornecimento de suprimentos e
consumíveis "exceto papel"; fornecimento de soluçao "software e hardware" de
administração dasolução "gerenciamento e impressão e bilhetagem" e solução de
digitalização e OCR. Fundamento Legal: Lei n. 8666/93 e Decreto n. 7.892/2013. Vigência:
13/06/2019 a 13/06/2023. Valor Total: R$16.638,01. Fonte: 180399010 - 2019NE800111.
Data de Assinatura: 13/06/2019.

(SICON - 18/06/2019) 277001-00001-2019NE800017

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRE
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO Nº 50000.017357/2019-13, ESPÉCIE: Termo de Autorização nº 16/2019. PARTE
AUTORIZANTE: Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. CNPJ nº 05.465.986/0001-
99. PARTE AUTORIZADA: LABORATÓRIO SAPIENS DIAGNÓSTICOS TOXICOLÓGICOS LTDA .,
inscrito no CNPJ nº 28.206.252/0001-90. OBJETO: O acesso e a disponibilização eletrônica
de dados dos sistemas e subsistemas informatizados do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN. DATA DE ASSINATURA: 17 de junho de 2019.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2019 - UASG 113214

Nº Processo: 00058015522201969.
DISPENSA Nº 11/2019. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL-- ANAC. CNPJ
Contratado: 01942883000111. Contratado : INTELLYONE TECNOLOGIA & SERVICOS -LTDA.
Objeto: Prestação de serviço de envio de e-mails compreendendo gerenciamento de
contatos e de dados, monitoração das ações envolvidas por meio de relatórios detalhados
e suporte técnico, para atendimento das necessidades referentes às ações de comunicação
inerentes à ANAC. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 30/06/2019 a 30/06/2020.
Valor Total: R$990,00. Fonte: 280120069 - 2019NE800412. Data de Assinatura:
17/06/2019.

(SICON - 18/06/2019) 113214-20214-2019NE800001

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

1) ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta Nº 02/2018; 2)
PROCESSO: 00058.015078/2018-09; 3) COMPROMITENTE: Agência Nacional de Aviação
Civil - ANAC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.947.821/0001-89; 4) COMPROMISSÁRIA:
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 00.352.294/0001-10; 5) OBJETO: o presente aditivo visa à inclusão de anexos
relativos ao Aeroporto Internacional de Belém/Val De Cans/Júlio Cezar Ribeiro (SBBE -

Anexo IV), Aeroporto de Campo Grande/MS (SBCG - Anexo V), Aeroporto Eduardo
Gomes - Manaus/AM (SBEG - Anexo VI) e Aeroporto Senador Nilo Coelho - Petrolina/PE
(SBPL - Anexo VII), Aeroporto Santa Genoveva - Goiânia/GO (SBGO - Anexo VIII) e
Aeroporto Afonso Pena - Curitiba/PR (SBCT - Anexo IX), alteração da Cláusula Primeira,
bem como retificar termos e expressões do originário Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC, assinado em 11/07/2018, firmado entre as partes; 6) LOCAL E DATA DE
ASSINATURA: Brasília, 07 de junho de 2019; 7) VIGÊNCIA: da data de assinatura até a
conclusão das obrigações estabelecidas; e 8) SIGNATÁRIOS: José Ricardo Pataro Botelho
de Queiroz, Diretor-Presidente da ANAC; Martha Seillier, Presidente da Infraero.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

SAF-ANTAQ/Nº 37/2019
INSTRUMENTO: ACOR-ANTAQ/Nº 07/2019. PARTÍCIPES: Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08 e CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA - CADE, CNPJ/MF nº 00.418.993/0001-16. OBJETO: O Acordo tem por
finalidade a instituição de cooperação técnica entre o CADE e a ANTAQ, para viabilizar
ações a serem adotadas pelas partes, objetivando o combate as atividades lesivas à ordem
econômica e o fomento e a disseminação da cultura da livre concorrência nos serviços de
transportes aquaviários. UNIDADE GESTORA: 682010. GESTÃO: 68201. DATA DA
ASSINATURA: 04.06.2019. PROCESSO: 50300.004348/2018-05.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE MANAUS-AM
EDITAL DE CITAÇÃO

O Coordenador da Equipe de Fiscalização, designada pela Ordem de Serviço nº
478/2018/UREMN/SFC, de 28/09/2018 da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, NOTIFICA a empresa I. MARTINS COSTA & CIA. LTDA, CNPJ nº 10.139.658/0001-32, que
foi instaurado o Processo Administrativo Sancionador nº 50300.016863/2018-20, decorrente
da lavratura do Auto de Infração nº 3806-7, pela infringência ao previsto na Res. 2.510-ANTAQ,
art. 21: IV - omitir, retardar ou, por qualquer forma, prejudicar o fornecimento de informações
ou de documentos solicitados pela ANTAQ. Tendo em vista a impossibilidade de notificação
pessoal e postal dos representantes legais da empresa, por estarem em local incerto e não
sabido, de acordo com Avisos de Recebimento - AR, devolvidos pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, e cumprindo o disposto no § 4º, do art. 26 da Lei nº 9.784, de
29/01/1999, e do disposto no § 2º, Inciso II do art. 79 da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de
30/01/2014, pelo presente edital, INTIMA a referida empresa para que no prazo de 30 (TRINTA
DIAS), contados a partir da publicação deste, apresente sua DEFESA escrita em razão das
imputações contidas no Processo 50300.002712/2018-94 sendo-lhe facultada vista dos
respectivos autos, bem como obter cópias de peças do processo que julgar necessárias para
sua defesa, pessoalmente, ou pelo seu representante legal, nos dias úteis, das 8 às 12 horas e
14 às 18 horas, na Avenida do Turismo, nº 1.350 Edifício CENSIPAM/ANTAQ Regional de
Manaus - Bairro Tarumã, Manaus/AM, CEP 69041-010. Informo a Vossa Senhoria que, mesmo
não havendo apresentação da Defesa no prazo estabelecido, será dada continuidade ao
Processo Administrativo Sancionador, nos termos da legislação e demais normas de regência,
sendo facultado à Equipe de Fiscalização proceder diligências, requisitar documentos e adotar
todas as providências que se fizerem necessárias para apuração dos fatos, do que essa empresa
será cientificada oportunamente.

Brasília, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO SILVA DOS ANJOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
COMISSÕES DE OUTORGA

COMUNICADO RELEVANTE Nº 1, DE 18 DE JUNHO DE 2019

EDITAL Nº 01/2019.
A Comissão de Outorga, constituída pela Portaria nº 186, de 4 de junho de

2019, para concessão da Rodovia BR-364/365/GO/MG, vem a público COMUNICAR, no
tocante ao Edital publicado em 05/06/2019, as seguintes alterações: o cronograma do
Edital, item 3, foi alterado para 02/07/2019; o anexo 20 do edital, onde se lê "subitem
9.4", leia-se "subitem 10.4"; e ainda, os anexos 2 e 3 do Edital foram substituídos. Maiores
informações estarão disponíveis no portal da ANTT, www.antt.gov.br - Rodovias.

DURVAL A.G. VALENTE
Presidente da Comissão de Outorga

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DO SÃO FRANCISCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 393003

Número do Contrato: 00269/2016, subrogado pelaUASG: 393003 - DEPTO. NAC. DE INFRA-
ES T R U T U R A
DE TRANSPORTES.
Nº Processo: 50600011086201681.
PREGÃO SISPP Nº 555/2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 88849773000198. Contratado : STE SERVICOS TECNICOS DE -
ENGENHARIA SA. Objeto: Prorrogação de prazo ao Contrato n°-269/2016. Prazo prorrogado
por mais 180 dias. Fundamento Legal: Leis n°.8.666/1993, n°.3.555/200 e n°.10.520/2002 e
Decreto n°.5.450/2005. Vigência: 13/06/2019 a 30/11/2019. Data de Assinatura: 13/06/2019.

(SICON - 18/06/2019) 393003-39252-2019NE800661

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DO NORDESTE
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato do Contrato Nº 32/2018, PROCESSO SEI 50014.000032/2018-61-
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 310/2018, publicado no DOU de 17 de janeiro de 2019, Seção 3,
Página 102: Onde se lê: Vigência 10/02/2019 a 10/02/2021. Leia-se: Vigência 01/03/2019
a 01/03/2021.

DIRETORIA EXECUTIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 393003

Número do Contrato: 270/2016.
Nº Processo: 50600011259201661.
PREGÃO SISPP Nº 555/2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 88849773000198. Contratado : STE SERVICOS TECNICOS DE -
ENGENHARIA SA. Objeto: Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 270/2016. Prorrogação por
mais 210 dias. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 3.555/200, Lei nº 10.520/2002.
Vigência: 03/06/2019 a 30/12/2019. Data de Assinatura: 31/05/2019.

(SICON - 18/06/2019) 393003-39252-2019NE800661

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 393003

Número do Contrato: 286/2018.
Nº Processo: 50600004461201806.
DISPENSA Nº 2/2018. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 33683111000107. Contratado : SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO -DE DADOS (SERPRO). Objeto: Prorrogação de prazo com redução e


